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De ordem, 
        
À DIASP3, para ciência da Decisão nº 1249/2021. 
Após, devolver os autos a este Gabinete. 
 

                          SEASP, 28/04/2021. 
 
 

Vanderléia Francisca de Araújo 

Mat. 1129-1   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

Esgotadas as providências a cargo desta 

Secretaria, encaminho os autos para arquivamento. 

 

                    SEASP, em 28/04/2021. 
  

 

Marcos Aurélio dos santos 

Secretário de Fiscalização de  

Áreas Sociais e Segurança Pública 

Ciente, 
 
DIASP3, 28/04/2021. 
 
 
 

     Henrique Eduardo de Oliveira 
 Diretor da Terceira Divisão de Fiscalização de Áreas 

Sociais e Segurança Pública  
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